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Alteração ao A]vará de Loteamento no 4I/96
l,ote 36 da Freguesia de Rio Tinto

Dr' Luis Fil-ipe de Araúio, Presidente da câmara Municipal de Gondomar, comcompetência própria, torna púbrico que, nos termos do artigo 2'r.o, n.o 3 doDecreto-Lei n"555/99, de l-6 de dezembro na sua redação atual e artigo J-0.on. o 5 do Reguramento Municipal- da urbanização e Ed.ificação (RMUE) r s€procede, por este meio, à notificação dos interessados para sepronunciarem, querendo, sobre o pedido de afteração ao afvará de -Loteamentono 41'/96, requerido pel-o proprietário do lote 36, sito na Rua dasAndorinhas, freguesi-a de Rio Tinto, a que respeita o processo camarário no13/1983/227, pertencente a Marques Moura & Morei_ra - propriedades, Lda..

Safvador Fernando pereira Rocha da

a' Alteração da área do lote, obtida através de l-evantamento topográfico.passando de 251,00 m2 para 252,66 m2;
b. Alteração da tipologia da cobertura, passando de incr-inada para prana;c' Eliminação de piso abaixo da cota de soleira, passando de um total detrês pisos para dois (acima da cota de sol-eira),.
d. A-l-teração do polígono de implantação do anexo previsto;
e' Previsão de edificação de alpendre de abrigo na entrada pedonal do lote;f. Redução das áreas totais de construção e de imprantação.

O processo poderá ser consuftado todos os dias úteis, no Bal-cão único, das
9. 00 horas às 1"1 , oo horas, medì-ante prévia solicitação no .r-ocal- e assugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas porescrito, através de requerimento dirigido ao presidente da CâmaraMunicipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoa-Lmente ou remetido através do correio ao serviço acima mencionado, noprazo de 10 dias úteis e iniciar-se-á após a data desta publicação.
Para constar e devidos efeitos se publica este edital- a afixar nos l_ocaisde estil-o e na página da autarquia na Internet.

Paços do Municipio de Gondomar, IL de janeiro de 2026

o dente

A alteração ao l_oteamento requerida por
Sil-va (Processo 02/2025/2920), consiste:

(Luís FiJ-ipe Araújo
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